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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.379/2025
Autor: Delegada Ione

Data da 
Apresentação:

22/10/2025

Ementa: Aumenta  as  penas  do  crime  de  falsificação,  corrupção,
adulteração  ou  alteração  de  substância  ou  produtos
alimentícios, previsto no art. 272 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal), além de inseri-lo no rol
dos crimes hediondos (Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2307/2007.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3029057
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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